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Contagem, 29 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor
Conselheiro Gilberto Diniz
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
Avenida Raja Gabaglia, nº 1315, Bairro Luxemburgo
Belo Horizonte/MG — CEP 30.380-435

Ofício n°.:23885/2019 – SEC/2ªCâmara  
Processo n°.:1031596

Assunto: Resposta ao Ofício n°.23885/2019, com envio de informações sobre as  
irregularidades na condução do Processo Administrativo n°.304/2017 – CONCEITO 
SOLUÇÃO EM PUBLICAÇÃO.

Prezado Senhor Conselheiro Relator,

1. No intuito de atender ao Ofício n°.23885/2019 do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, informamos que a Procuradoria-Geral do 
Município notificou por diversas veze a Secretaria Municipal de Administração para 
cumprimento da requisição, porém o ordenador de despesa não atendeu a 
demanda.

2. Com a cordialidade de praxe, o Município de Contagem, por meio de 
sua Procuradoria-Geral, enaltece os trabalhos deste Tribunal, na pessoa de seu 
Conselheiro, e coloca-se à disposição.

Respeitosamente, 

Marius Fernando Cunha de Carvalho
Procurador-Geral do Município

OAB/MG 116.464
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